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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI

SETOR DE COMPRAS
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 
PROCESSO Nº 260 /2024
TERMO DE DISPENSA Nº 21/2024
 
Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no
Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do
Parecer Jurídico datado de 27 de março de 2024, RATIFICO E
AUTORIZO a dispensa de licitação para contratação da
empresa: ARACELLI DE MEDEIROS CANDIDO
00973039418 – CNPJ Nº 46.954.404/0001-15, cujo objeto
CONSISTE na Contratação de uma Assessoria especializada
nos sistemas de Regulação de Média e Alta Complexidade ,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
Prefeitura Municipal de Japi/RN,no valor mensal deR$
2.000,00 (dois mil reais) pelo período de 10 (dez) meses,
importando no montante Global de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).
 
Japi/RN, 27 de março de 2024.
 
SIMONE FERNANDES DA SILVA
Prefeita Municipal
CPF: 051. ***. ***.88
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